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REPUBLICAÇÃO: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

Nº 002/2020 

 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOAS 

JURÍDICAS PARA FORNECIMENTO 

EMERGENCIAL DE MEDICAMENTOS PARA 

ATENDER AS UNIDADES HOSPITALARES EM 

DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DE COVID-19. 

 

O Governo do Estado do Piauí, através da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - 

SESAPI, por intermédio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SESAPI, 

com sede na avenida Pedro Fre i ta s ,  S/N,  Bloco A,  Centro  Adminis t ra t ivo ,  na  

Cidade  de  Teresina , no Estado do Piauí, torna pública a realização de chamamento público 

de pessoas jurídicas para fornecimento emergencial de medicamentos para atender as Unidades 

Hospitalares, para fins de CONTRATAÇÃO imediata. 

As contratações decorrentes do presente chamamento serão formalizadas por Dispensa 

de Licitação, fundamentadas na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e na Decreto Estadual 

do Piauí nº 18.884, de 16 de março de 2020, no art. 25, caput da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e, ainda, o regramento correspondente às normas do Sistema Único de Saúde – SUS 

emanadas do Ministério da Saúde – MS, além de condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos, que poderão ser obtidos no site da SESAPI - http://www.saude.pi.gov.br/licitacoes, no 

Site do TCE/PI - e https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralic/, e ainda por email: 

cplsesapicovid@saude.pi.gov.br  

 

1. OBJETO 

1.1. O presente edital tem por objeto a seleção de propostas comerciais para 

fornecimento emergencial de medicamentos para as unidades hospitalares, visando ao 

enfrentamento da emergência do coronavírus COVID-19, conforme especificações constantes 

do Termo de Referência (Anexo I) e de seus anexos, de entidade de direito privado, com ou 

sem fins lucrativos. 

1.2. A execução se dará por meio de dispensa de licitação, nos termos da Lei nº 

13.979/2020 e Lei nº 8.666/1993, observando as regras dispostas neste Edital.  

1.3. Trata-se da aquisição de medicamentos necessários às atividades de atendimento 

à pacientes relacionadas às medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do COVID-19. 

1.4.Tendo em vista o número crescente de pacientes no Estado do Piauí, a SESAPI 

http://www.saude.pi.gov.br/licitacoes
https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralic/
mailto:cplsesapicovid@saude.pi.gov.br
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poderá contratar tantas quantas forem as propostas advindas deste chamamento, que se 

mostrarem viáveis e necessárias para enfrentamento do quadro instalado de pandemia de 

COVID-19 no Estado.  

 

2. PRAZO, ELABORAÇÃO E ENVIO DA PROPOSTA 

2.1. Todos os prazos serão contados em dias úteis, salvo indicação expressa em 

contrário mencionada neste edital. Excluindo-se os dias de início e incluir-se-ão os dias de 

vencimento. 

2.2. As propostas serão recebidas até o preenchimento total do quantitativo dos 

medicamentos elencados no Termo de Referência. 

2.3. Tendo em vista o exposto no subitem 1.4, a SESAPI poderá prorrogar a vigência 

deste edital para obter novas propostas, sem prejuízo de já examinar e contratar, se for o caso, 

as propostas obtidas até a data inicial fixada no subitem 2.2. 

2.4. O prazo para a assinatura do Contrato será de até 2 (dois) úteis após a emissão da 

Ordem de Fornecimento, verificada a conveniência e oportunidade de contratação das 

propostas obtidas a partir deste Chamamento Público, observadas as condições previstas no 

próprio contrato. 

2.5. O prazo inicial de vigência do Contrato decorrente da presente Seleção é de 180 

(cento e oitenta) dias, a partir da data da sua assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado, 

enquanto durarem os efeitos da situação de emergência em saúde, nos termos da Lei 

13.979/2020 e Decreto Estadual 18.884/2020. 

2.6. Os interessados deverão elaborar suas propostas contendo o valor unitário e total 

para os itens propostos, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e despesas 

decorrentes da execução do objeto.  

2.6.1. O licitante deverá observar o preço máximo (PF ou PMVG) nos termos da 

Resolução nº 4/2006, da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos 

(CMED / Anvisa), e alterações que regulam a lista dos medicamentos vendidos 

ao governo que estão sujeitos ao desconto mínimo obrigatório. 

2.7. Quaisquer tributos, encargos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da 

proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo a execução ser 

realizada sem ônus adicional.  

2.8. Os interessados poderão apresentar propostas com quantitativo de medicamento 

inferior ao demandado pela SESAPI, respeitando-se o mínimo de 10% (dez por cento) do 

volume previsto.  

 

2.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos 

seus termos.  

2.10. Caso haja equívoco no dimensionamento dos quantitativos da proposta, a 

CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente, devendo complementá-los, caso o 
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previsto inicialmente não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação. 

2.11. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global por item em algarismos e por extenso.  

2.12. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global do item, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.  

2.13. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternavas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.  

2.14. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante.  

2.15. A proposta comercial deverá ser enviada em papel timbrado, com as folhas 

numeradas sequencialmente, assinada pelo representante da empresa, e deverá contem as 

seguintes informações: 

a) Razão Social e CNPJ;  

b) Quando se tratar de empresa estrangeira, deverá ser indicado a Razão da representante nacional 

e Razão Social da empresa estrangeira;  

c) Especificação do medicamento constando: fabricante/Laboratório, número do registro junto a 

ANVISA, unidade de fornecimento e fator de embalagem;  

d) Quantitativo;  

e) Prazo de validade do medicamento informado no registro junto a ANVISA;  

f) Preço unitário, conforme unidade de fornecimento, com até duas casas decimais após a vírgula;  

g) Preço Total, com até duas casas decimais após a vírgula;  

h) Dados bancários para pagamento;  

i) A proposta deverá ter prazo mínimo de validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 

apresentação.  

j) Os interessados em participar do chamamento público deverão encaminhar propostas 

comerciais por meio do correio eletrônico cplsesapicovid@saude.pi.gov.br. 

2.16. A proposta comercial deverá ser enviada em papel timbrado, assinada pelo 

representante legal, digitalizada e encaminhada através do e-mail 

cplsesapicovid@saude.pi.gov.br, acompanhada dos seguintes documentos: 

2.16.1. Proposta financeira contendo especificação do bem, 

Registro da ANVISA, marca/fabricante, quantitativo, preço unitário, preço 

total, dados bancários para pagamento; 

 

2.17.Não poderão participar deste chamamento:  

a)  proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente;  

b) que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo(s);   

mailto:cplsesapicovid@saude.pi.gov.br
mailto:cplsesapicovid@saude.pi.gov.br
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c)que não tenham no estatuto ou contrato social o objeto desta Licitação;  

d)  estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrava ou judicialmente;  

e) que estejam sob falência, ou concurso de credores ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação.  

2.18. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da empresa 

detentora da proposta classificada, será verificado à existência de sanção que impeça a 

participação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

2.18.1. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF e/ou CADUF; 

2.18.2.  Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(hps://cerdoes-apf.apps.tcu.gov.br/).  

2.18.3. Não será aceita documentação vencida e nem protocolos, salvo os protocolos de 

pedido de revalidação dos documentos constantes da documentação técnica;  

2.18.4. As documentações deverão estar legíveis e identificadas, com as informações 

realçadas, sombreadas (principalmente as publicadas no diário oficial) e separadas;  

2.18.5. Não será necessária a apresentação da documentação por meio físico.  

2.18.6. É facultado ao Agente de Licitação ou à autoridade competente a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.  

2.18.7. Na forma do art. 4º-F da Lei nº 13.979/2020, "na hipótese de haver restrição de 

fornecedores ou prestadores de serviço, a autoridade competente, excepcionalmente e mediante 

justificava, poderá dispensar a apresentação de documentação relava à regularidade fiscal e 

trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a 

exigência de apresentação de prova de regularidade relava à Seguridade Social e o cumprimento 

do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição". 

 

3. JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

3.1. Encerrado o prazo para envio das propostas, estas serão ordenadas na ordem 

crescente dos preços ofertados, sendo aceitáveis as que tiverem preço igual ou inferior ao preço orçado 

pela SESAPI, até o limite do quantitativo de medicamentos. 

3.2. Caso as propostas de menor valor possuam quantitativo inferior ao total previsto, 

respeitada a ordem de classificação, os próximos fornecedores também serão contratados, até o 

limite definido no subitem 3.1. 

3.3. Em caso de empate, será encaminhada contraproposta aos empatados, para uma 

disputa final em busca da melhor proposta, informando a situação de empate ocorrida; 

persistindo o empate, será realizado sorteio. 

 

4. HABILITAÇÃO E PARTICIPAÇÃO 
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4.1. Poderão participar deste processo toda e qualquer pessoa jurídica idônea cuja 

natureza seja compatível com o objeto deste chamamento e que disponha de leitos de UTI 

adulta e apartamentos tipo suíte. 

4.2. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 

4.3. É vedada a participação de pessoas jurídicas nos seguintes casos: 

4.3.1. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de 

falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, 

incorporação e liquidação; 

4.3.2. Pessoa jurídica cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes 

de seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da 

Administração Pública Estadual Direta; 

4.3.3. Pessoa jurídica cujo estatuto ou contrato social, não inclua no 

objetivo social da empresa, atividade compatível com o objeto do certame; 

4.4. As condições de inscrição e habilitação estabelecidas no edital deverão ser 

mantidas pelos proponentes durante toda a execução do objeto, devendo encaminhar a 

seguinte documentação somente após análise de exame de conformidade de preços de 

acordo com a Tabela CMED e Parecer Técnico da CGE/PI para o email: 

cplsesapicovid@saude.pi.gov.br, quando solicitado por esta Comissão.  

 

4.5. Os licitantes credenciados ou que apresentarem a melhor proposta deve 

encaminhar a proposta comercial com os documentos abaixo listados dentro do prazo de 

24 horas da convocação, depois que notificados pela SESAPI em cópias autenticadas ou 

cópias simples acompanhadas dos originais: 

 

4.5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório da indicação 

de seus administradores;  

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte–  segundo determinado pelo 

Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI; 

f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; indicar o responsável pela administração com poderes para assumir 

mailto:cplsesapicovid@saude.pi.gov.br
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obrigações e assinar documentos em nome do licitante; apontar a sua sede; além de explicitar 

o objeto social, que deverá ser compatível com o objeto desta licitação, conforme a tabela da 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNEA, do IBGE.  

 

4.5.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial ou execução patrimonial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Para efeito de constatação da validade 

de tal certidão, será observado o prazo de validade constante na própria certidão.  

 

4.5.3. REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto deste certame.  

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (CRF, 

fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será aceito certificado da matriz em substituição 

ao da filial ou vice-versa quando, comprovadamente, houver arrecadação centralizada;  

d) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST (Certidão 

Negativa de débitos Trabalhistas); 

e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

4.5.3.1.  Se, pelas documentações fornecidas diretamente pelo representante legal, não se puder 

inferir que o subscritor de tais declarações tem poderes para representar a empresa, esta será 

inabilitada.  

4.5.3.2. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:  

a) Em nome da licitante, com número do CNPJ e com o respectivo endereço da mesma;  

b) Se a licitante for a matriz de uma empresa, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz;  

c) Se a licitante for a filial de uma empresa, todos os documentos deverão estar em nome desta 

filial;  

d) Se a licitante for a matriz da empresa e a fornecedora do objeto for uma de suas filiais, este fato 

deve ser expressamente registrado em declaração apresentada na qual a licitante indicará qual 

filial executará o objeto da licitação. Neste caso, os documentos relativos à regularidade fiscal, 

exigidos para a habilitação, deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, 

simultaneamente;  
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e) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela sua própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  

f) Serão aceitos registros de CNPJ de licitantes matriz e filiais com diferenças de números nos 

documentos pertinentes ao CND e ao FGTS quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições pela licitante.  

4.5.3.3. A licitante ainda deverá apresentar declaração de que inexiste, no quadro funcional da 

empresa, menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou 

menor de dezesseis anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos, conforme modelo constante no Anexo VII do Edital. 

4.5.3.4. Caso permitida a participação de sociedades cooperativas, será exigida, ainda, a seguinte 

documentação complementar: 

a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que 

estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 

inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

b) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

c) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço; 

d) O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

e) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

f) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 

fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das 

três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados 

que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da 

sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

4.5.3.4.  A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

4.5.3.5. Ressalva-se a possibilidade de dispensa de apresentação de documentos relativos a 

regularidade fiscal e trabalhista, ou ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de 

habilitação (com exceção da prova de regularidade relativa a seguridade social e o 

cumprimento do disposto no inciso XXXII do caput do Art. 7º da CF/88), nos termos do Art. 

4º -F da Lei 13.979/2020.  

 

4.5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Autorização de funcionamento expedida pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária - ANVISA, em conformidade com as Leis nº 6.360/76, Arts. 1º, 2º, 50, 51, 

parágrafo único; nº 6.437/77, Art. 10, I, IV, XXI; nº 9.782/99, Arts. 7º, VII, XVI, 8º 
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§1º, I; III, IV, VI, VII; Decreto nº 8.077/13, Arts. 1º, 2º, 3º, I, nº 2.814/98, Art. 3º, 

5º, II; Resolução da Diretoria Colegiada – RDC da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária - ANVISA 16/14, Arts. 1º; 2º, III, VII, XXI, 12, 13, 16; 17, 19, 20; 21. 

b) Autorização funcionamento especial, quando necessário, expedida pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, em conformidade com as Leis nº 

6.360/76, Arts. 1º, 2º, 50; nº 6.437/77, Art. 10, I, IV, XXI, nº 9.782/99, Arts. 7º, VII, 

XVI, 8º, § 1º, I; Decreto nº 8.077/13, Arts. 1º, 2º, 3º, I; Portarias do Ministério da 

Saúde – MS nº 344/98, Arts. 2º, 10, 31; nº 2.814/98, Art. 3º, 5º, II; nº 6/1999, Artigo 

1º, Capítulo I, Arts. 1º, 3º, a, c, f, §1º; Resolução da Diretoria Colegiada – RDC da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA 16/14, Arts. 1º; 2º, III, VII, 

XXI; 4º; 12, 13, 16; 17, 19; 20; 21. 

c) Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal do 

exercício, em conformidade com as Leis; nº 5.991/73, Arts. 21, 25,26,28; nº 

6.360/76, Arts. 1º, 2º, 51 e 52; nº 6.437/77, Art. 10, I, IV, XXI; Decretos nº 

8.077/13, Arts. 1º, 2º, 3º, 4º; nº 2.814/98, Art. 5º, I. 

c.1.Não serão aceitas propostas de fornecimento de medicamentos provenientes de 

farmácias e drogarias, com base no Acórdão TCU nº 1146/2011. 

c.2.Somente serão aceitos produtos que tenham sido comprados diretamente das 

empresas titulares do registro do produto, em conformidade com as 

Portarias do Ministério da Saúde – MS nº 802/1998 Art. 13°; nº 2.814/98, 

Art. 3º.  

c.3. A revalidação da Licença de Funcionamento para o presente exercício não 

tenha sido concedida, a licitante deverá apresentar a licença de 

funcionamento do exercício anterior (publicação em Diário Oficial do 

Estado ou Município) acompanhada do protocolo de revalidação (cópia 

autenticada em cartório), desde que o mesmo tenha sido requerido nos 

primeiros 120 (cento e vinte) dias do presente exercício, em conformidade 

com a Lei 5.991/73 , Art. 25, parágrafo único; Decreto n.º 74.170/74, Art. 

22, §2º. 

d) Certidão da Regularidade Técnica, do ano em exercício, expedido pelo Conselho 

Regional de Farmácia de sua jurisdição, em conformidade com as Leis nº 5.991/73, 

Art. 15° 6.360/76, Art. 53; nº 6.437/77, Art. 10, XIX; Decretos nº 8.077/13, Arts. 1º, 

3º, IV, 5º; nº 74.170/74, Art. 15, II, III; Resolução Conselho Federal de Farmácia - 

CFF nº 579/2013, Art. 3, §1°, §2°, §3°, §4°. 

e) Certificado de registro do produto, emitido pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária - ANVISA, não sendo aceitos protocolos de solicitação inicial de registro, 

em conformidade com as Leis nº 5.991/73, Art. 25-A, nº 6.437, Art. 10, I, IV, XXI; 

nº 6.360/76, Arts. 1º, 6º, 12, 16, 18; nº 9.782, Arts. 8º, §1º, I; Decreto 8.077/13, 

Arts. 1º, 8º, 15; 2.814/98, Art. 5º, IV;  
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e.1. Só serão aceitos protocolos de revalidação quando forem apresentados no 

primeiro semestre do último ano do quinquênio de validade do registro, em 

conformidade com a Lei nº 6.360/76, Art. 12.  

e. 2. Registro do Produto revalidado automaticamente pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária – ANVISA e/ou Ministério da Saúde - MS deverá ser 

ratificado por meio da apresentação da publicação do ato em D.O.U., em 

conformidade com a Lei nº 6.360/76, Art. 12.  

e.3. Não serão aceitos produtos registrados como alimentos. 

e.4. No caso de medicamentos de notificação simplificada, constantes na RDC 

ANVISA nº 199/2006, deverão ser apresentadas: a notificação de registro 

válida junto a Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA e a 

cópia do rótulo, a fim de permitir a verificação das características técnicas, 

composição e indicação do produto ofertado, em conformidade com as 

Leis nº 5.991/73, Art. 25-A, nº 6.360/76, Arts 1º, 6º, 16, 18; nº 9.782, Arts. 

8º, §1º, I, III, VI, VII; Decreto 8.077/13, Arts. 1º, 8º, 15. 

4.5.4.1. A não apresentação do registro ou do protocolo do pedido de revalidação 

implicará na desclassificação do item cotado.  

4.5.4.2. Ficará a cargo da licitante provar que o medicamento objeto da contratação não 

está sujeito ao regime da Vigilância Sanitária. Os Registros, Declarações de Notificação 

Simplificada e Certificados de Dispensa de Registro deverão ser identificados com o número do 

item a que se referem, em ordem crescente, a fim de facilitar a análise.  

4.5.4.3. Em caso de empresa estrangeira participante por intermédio de um 

representante comercial, deverá ser apresentado certificado de registro do medicamento emitido 

pela autoridade sanitária competente do país de origem, onde é fabricado o medicamento, 

devendo ser autenticado pelo consulado e traduzido por tradutor juramentado. 

4.6. No ato da convocação para contratação, as proponentes deverão apresentar cópias 

autenticadas ou cópias simples acompanhadas dos originais, da documentação 

requerida no subitem 3.7 no prazo máximo de 24 horas da convocação. 

4.7. As documentações deverão estar legíveis e identificadas. 

4.8. É facultado à SESAPI a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo. 

4.9. Na forma do art. 4º-F, da Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, na 

hipótese de haver restrições de fornecedores ou prestadoras de serviço, a autoridade competente, 

excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de documentação 

relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda o cumprimento de um ou mais requisitos de 

habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da 

Constituição Federal. 
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5. DA CONTRATAÇÃO 

5.6. Finalizado o processo de chamamento, a SESAPI formalizará e 

concluirá os respectivos procedimentos de dispensa de licitação, com base na Lei 

Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 e Lei n.º 8.666, de 1993, 

convocando, em seguida, os vencedores para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

assinar o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, 

desde que solicitado e aceito durante o seu transcurso. 

5.7. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das 

condições de habilitação exigidas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela 

contratada durante todo o período da contratação. 

5.8. Quando não comprovada as condições de habilitação consignadas 

neste edital, ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro 

participante, desde que respeitada a ordem de classificação. 

5.9. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, sanções 

administrativas, recebimento e demais condições aplicáveis à contratação estão 

definidas na Minuta de Contrato, anexo a este edital. 

5.10. Não se admite a subcontratação do objeto deste Edital.  

5.11. O credenciamento não implica obrigatoriamente em contratação, 

ao qual será formalizada conforme a necessidade da SESAPI. 

 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

6.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado do Piauí, para o exercício de (2020), na 

classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 101 

Fonte: 100 

Programa de Trabalho: 0001 

Elemento de Despesa: 339030 

 

7. DO PAGAMENTO  

 

7.1. A CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento nas condições estabelecidas abaixo: 

 

7.1.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em parcela única até o prazo 

máximo de 30 dias contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado; 

 

7.1.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666 de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º § 3, 

da Lei nº 8.666, de 1993; 
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7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto contratado; 

 

7.3. A nota fiscal ou fatura deverá ser deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF e/ou CADUF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

7.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas na Instrução Normativa nº 3 de 26 de abril de 

2018, e, junto ao CADUF, deverão ser tomadas as providências previstas na Instrução 

Normativa nº 2 de 4 de junho de 2012; 

 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante; 

 

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento; 

 

7.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF e/ou CADUF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

 

7.7. Constatando-se, junto ao SICAF e/ou CADUF a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante; 

 

7.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF e/ou CADUF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observando o disposto na Instrução 

Normativa nº 3 de 26 de abril de 2018 e Instrução Normativa nº 2 de 4 de junho de 2012; 

 

7.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 
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7.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa; 

 

7.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF e/ou CADUF; 

 

7.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF e/ou 

CADUF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante; 

 

7.11.2. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 

4-F da Lei nº 13.979/20, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou 

trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma 

excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de 

serviços; 

 

7.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

7.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 

pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I = (TX) 
I = (6/100) 

365 

I= 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

8. DO REAJUSTE 

 

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas; 

 

8.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGPM 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 

 

8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste; 

 

8.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

a CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer; 

 

8.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será obrigatoriamente o definitivo; 

 

8.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa ser mais utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor; 

 

8.6. Na ausência da previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

 

8.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

9.– DA FRAUDE E CORRUPÇÃO  

 
Tendo em vista a lisura e a transparência que regem os procedimentos licitatórios desta SESAPI, 

deverão ser atendidas, as regras para prevenir e combater fraudes e corrupção que possam ocorrer 

no contexto do uso de recursos financeiros durante a preparação e execução do contrato, ficando 

estabelecido que o CONTRATADO deve observar e fazer observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 

Parágrafo Primeiro: A SESAPI exige de todos os servidores, bem como dos Licitantes, 

fornecedores, empreiteiros e seus agentes seu pessoal, subcontratados, prestadores de serviços ou 
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fornecedores de insumos, a observância dos mais elevados padrões de ética durante a Licitação e a 

execução desses contrato: 

a)                  Define, para os fins dessa cláusula, as expressões abaixo, da seguinte forma: 

i)                   “prática corrupta[2]” significa oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar indevidamente as ações de terceiros; 

ii)                 “prática fraudulenta[3]” significa qualquer ato ou omissão, incluindo falsa declaração, 

que, de forma intencional ou irresponsável, induza em erro ou tente induzir em erro uma parte 

para obter um benefício financeiro ou não, ou para evitar uma obrigação; 

iii)               “prática colusiva[4]” significa uma combinação entre duas ou mais partes visando 

alcançar um fim indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 

iv)               “prática coercitiva[5]” significa prejudicar ou lesar, ou ameaçar prejudicar ou lesar, 

direta ou indiretamente, qualquer parte ou propriedade da parte para influenciar indevidamente as 

ações de uma parte. 

v)                  “prática obstrutiva” significa: 

(aa)      deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 

declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação 

sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou colusão; e/ou ameaçar, assediar 

ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato que seja de seu conhecimento 

em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir que recorra à investigação 

ou a conduza, ou, 

(bb)      atos que objetivem impedir materialmente o exercício dos direitos de inspeção e auditoria, 

nos termos da cláusula abaixo 

b)                  Rejeitará uma proposta de adjudicação se concluir que o licitante indicado se 

envolveu, de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, 

coercitiva ou obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 

c)                  declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do pagamento se, a 

qualquer momento, determinar que representantes da SESAPI ou de um beneficiário de qualquer 

parte do pagamento envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas durante o processo de licitação ou de execução do contrato em questão, sem que o 

Estado tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Estado, para combater 

essas práticas quando de sua ocorrência; 

https://bmail.uol.com.br/main/print_message?accountId=0&uid=NjM0MDE&folder=INBOX#_ftn2
https://bmail.uol.com.br/main/print_message?accountId=0&uid=NjM0MDE&folder=INBOX#_ftn3
https://bmail.uol.com.br/main/print_message?accountId=0&uid=NjM0MDE&folder=INBOX#_ftn4
https://bmail.uol.com.br/main/print_message?accountId=0&uid=NjM0MDE&folder=INBOX#_ftn5
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d)                  Imporá sanções à pessoa física ou jurídica a qualquer tempo, em conformidade com 

seus procedimentos de sanções aplicáveis. 

Parágrafo único: Os Licitantes deverão tomar conhecimento do teor desta Cláusula.  

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. É facultada à SESAPI, em qualquer fase do chamamento, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na 

documentação de habilitação. 

10.2. Toda a documentação será posteriormente impressa e juntada aos autos do processo. 

10.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do 

interessado, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 

da sua proposta. 

10.4. Os casos omissos serão resolvidos pela SESAPI, nos termos da legislação pertinente. 

10.5. Os Adendos, adiamentos, esclarecimentos e impugnações, deverão ser consultados pelos 

interessados no sítio oficial da Secretaria da Saúde do Estado. www.saude.pi.gov.br, e por 

meio do e-mail cplsesapicovid@saude.pi.gov.br. 

10.6. Até o dia anterior da data fixada para entrega dos envelopes, poderão ser solicitados 

esclarecimentos por escrito à CPL/SESAPI, por meio do e-mail 

cplsesapicovid@saude.pi.gov.br. As informações serão prestadas em até no prazo de até 2 

(dois) dias úteis antes da data fixada para a entrega dos envelopes;  

10.7. As entidades deverão assumir todos os custos associados à elaboração de suas propostas, 

não cabendo nenhuma indenização pela organização e envio de seus documentos; 

10.8. Antes da homologação dos resultados de julgamento, a(s) proponente(s) vencedora(s) 

poderá(ão) ter sua(s) instalação(ões) devidamente vistoriada(s) por equipe 

multiprofissional formalmente designada pelo Secretário de Estado de Saúde, a fim de 

verificar se atendem às necessidades da SESAPI e as condições do Edital. 

10.9. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 

será o da Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí. 

 

11. ANEXOS 

11.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – CARTA PROPOSTA 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

Teresina/PI, 23 de Julho de 2020. 

Florentino Alves Veras Neto 

Secretário de Saúde do Estado do Piauí- SESAPI/PI 

mailto:cojurcovid@saude.ce.gov.br
mailto:cojurcovid@saude.ce.gov.br
mailto:cojurcovid@saude.ce.gov.br
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Aquisição de MEDICAMENTOS, para uso em pacientes, tendo em vista, risco iminente de 

epidemia pelo CORONAVÍRUS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste instrumento: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. 

01 ATRACURIO (BESILATO) 25 MG (10 MG/ML) SOL. INJ. 2,5ML 

*MAV 

Und 
38850 

02 AZITROMICINA 500MG COMP Und 32100 

03 CISATRACURIO SOL INJ 10 MG-5ML MAV Und 18450 

04 CLORETO DE SUXAMETONIO 100MG PO SOL INJ Und 18840 

05 DEXAMETASONA SOL.INJ 4MG/ML-2,5 

ML 

Und 53100 

06 ENOXAPARINA SOL INJ SER 20MG- 0,2ML Und 600 

07 ENOXAPARINA SOL INJ SER 40MG- 

0,4ML 

Und 31350 

08 ENOXAPARINA SOL INJ SER 60MG- 0,6ML Und 30000 

09 FENTANILA 50MCG/ML(0,0785MG/ML)- 2 

ML INJT 

Und 22200 

10 FENTANILA 50MCG/ML(0,0785MG/ML)- 

5ML  INJT 

Und 25200 

11 FENTANILA 50MCG/ML(0,0785MG/ML)- 

10ML INJT 

Und 32700 

12 HEPARINA SC SOL. INJ 5.000UI/ML - 0,25 ML Und 36960 

13 MIDAZOLAM 5MG/ML INJET(*)B1 - 3ML Und 22200 

14 MIDAZOLAM 5MG/ML INJET(*)B1 -10 ML Und 37800 

15 MEROPENEM  1 GRAMA Und 12750 

16 NORADRENALINA 2MG/ML Und 17850 

17 DOPAMINA 5MG/ML - 10 ML Und 14850 

18 DOBUTAMINA12,5MG/ML-20ML Und 8850 

19 NITROPRUSSINATO  25MG/ML- 2ML Und 3630 

20 KETAMINA  50MG/ML 10ML Und 21300 

21 IVERMECTINA 6MG Und 27000 
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22 PROPOFOL 10MG/ML- 20 ML Und 39600 

23 BROMETO DE PANCURÔNIO 2MG/ml – 2ml Und 13500 

24 BROMETO DE ROCURÔNIO 10MG/ml – 5ml Und 13500 

 

 

2. JUSTIFICATIVA SIMPLIFICADA DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A presente JUSTIFICATIVA objetiva atender dispositivo legal que respalde a contratação 

direta por emergência, para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia e insumos 

destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus, conforme especifica o art. 4º da lei 13.979/2020; 

 

2.2. Ao caso em comento, aplica-se a hipótese preconizada no art. 4º e parágrafos e art. 4º - A ao 

art. 4º-I da lei 13.979/2020 e o decreto nº 10.282/2020 que regulamenta a lei. Verbis; 

Art. 4º  É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.          

 § 1º  A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 

aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus. 

§ 2º  Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 

imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores 

(internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na 

Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou 

aquisição. 

§ 3º  Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, 

serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de 

participar de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, 

comprovadamente, de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido.            

Art. 4º-A  A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere 

o caput do art. 4º não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor se 

responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento do bem adquirido 

Art. 4º-B  Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, 

presumem-se atendidas as condições de:            

 I - ocorrência de situação de emergência;          

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art8%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art8%C2%A73
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 II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência 

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e           

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de 

emergência.         

 Art. 4º-C  Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao 

enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos 

preliminares quando se tratar de bens e serviços comuns 

Art. 4º-D  O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível 

durante a gestão do contrato.          

 Art. 4º-E  Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos 

necessários ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de 

termo de referência simplificado ou de projeto básico simplificado; 

§ 1º  O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se 

refere o caput conterá:            

 I - declaração do objeto 

II - fundamentação simplificada da contratação;          

 III - descrição resumida da solução apresentada;           

 IV - requisitos da contratação;           

 V - critérios de medição e pagamento 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes 

parâmetros:             

 a) Portal de Compras do Governo Federal;             

 b) pesquisa publicada em mídia especializada;              

 c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;             

 d) contratações similares de outros entes públicos; ou          

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e           

VII - adequação orçamentária.           

 § 2º  Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 

dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput.          
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 § 3º  Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI 

do caput não impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de 

oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em que deverá haver justificativa nos 

autos.          

 Art. 4º-F  Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de 

serviço, a autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a 

apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o 

cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação 

de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do caput do art. 7º da Constituição 

Art. 4º-G  Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, 

cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da 

emergência de que trata esta Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela 

metade.          

 § 1º  Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será 

arredondado para o número inteiro antecedente 

§ 2º  Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. 

                                § 3º  Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 

39 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o caput.          

Art. 4º-H  Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis 

meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de 

enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública;               

 Art. 4º-I  Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a 

administração pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por 

cento do valor inicial atualizado do contrato.            

2.3. Ressalta-se que  um caso é de emergência quando reclama solução imediata, de qual modo 

que a realização de licitação, com os prazos e formalidades que exige, pode comprometer a 

segurança de pessoas, obras, serviços ou bens, ou ainda, provocar a paralisação ou prejudicar a 

regularidade de suas atividades especificas.” (obra cit. , Ulisses Jacoby Fernandes).  

 

2.4. Além disso, neste caso de calamidade pública e pandemia decretado pela Organização 

Mundial de Saúde relacionados pela legislação, há a discricionariedade da Administração na 

escolha da dispensa ou não do certame, devendo sempre levar em conta o interesse público. 

 

2.5. A dispensa por emergência tem lugar quando a situação que a justifica exige da 

Administração Pública providências rápidas e eficazes para debelar ou, pelo menos, minorar as 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art39
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art39
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consequências lesivas à coletividade. Nesse sentido, ensina Antônio Carlos Cintra do Amaral: “.. 

A emergência é, a nosso ver, caracterizada pela inadequação do procedimento formal licitatório 

ao caso concreto. Mais especificamente: um caso é de emergência quando reclama solução 

imediata, de tal modo que a realização de licitação, com os prazos e formalidades que exige, 

pode causar prejuízo (obviamente prejuízo relevante) ou comprometer a segurança de pessoas, 

obras, serviços ou bens, ou, ainda, provocar a paralisação ou prejudicar a regularidade de suas 

atividades específicas. Quando a realização de licitação não é incompatível com a solução 

necessária, no momento preconizado, não se caracteriza a emergência”. (AMARAL, 2001:4).  

 

2.6. Considerando o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional  (ESPIN) , 

decretado  pelo  Ministério  da  Saúde  por  meio  da  Portaria  nº 188, de  03 de janeiro de 2020, 

em virtude da disseminação global da Infecção Humana pelo Coronavírus  (COVID-19), nos 

termos do decreto federal nº 7.616, de 17 novembro de 2011; 

 

2.7. Considerando a declaração da condição de transmissão pandêmica sustentada da infecção 

humana pelo Coronavírus, anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 

2020 e a confirmação de casos de Coronavírus humano (COVID-19) no Estado do Piauí e Estados 

circunvizinhos; 

 

2.8. Considerando o Decreto  Estadual  nº 18.895, de 19 de março de 2020  que  decretou   

Situação de Emergência  no Estado do Piauí  ante ao contexto  de  decretação  de  Emergência em 

Saúde Pública  de Interesse Nacional  pelo Ministério  da Saúde e a declaração da  condição de 

pandemia de infecção humana  pelo Coronavírus definida  pela  Organização  Mundial  de  Saúde; 

 

2.9. Considerando a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre  as  medidas para 

enfretamento da emergência em saúde pública, de importância internacional, decorrente  do 

Coronavírus- COVID-19,  responsável pela atual pandemia; 

 

2.10. Considerando as medidas adotadas no Decreto 18.901, de 19 de março de 2020, o Decreto 

18.902, de 23 de março de 2020 permanecem em vigor até 30 de abril de 2020,  o decreto nº 

18.913, de 30 de 2020 que prorroga e determina nas redes públicas a suspensão das aulas como 

medida excepcional para enfretamento do COVID-19 e dá outras providências, bem como o 

Decreto Estadual nº18. 884/20 ( DOE, 16 de março de 2020) que dispõe sobre as medidas de 

emergências que serão executadas durante o período pandêmico; 

 

2.11. Considerando as ações do Governo do Estado do Piauí em conjunto com a Secretaria do 

Estado da Saúde do Piauí , na tentativa de atenuar os efeitos da contaminação  pelo COVID-19  

adotando medidas estratégicas  de emergências  em saúde  pública, com ações educativas de 

prevenção a sociedade piauiens; 

 

2.12. As medicações necessárias ao combate do COVID, vão deste drogas simples ate drogas 

vasoativas, antibióticos, anticoagulantes, corticoides  e sedativos.  As Instituição e manutenção de 
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ventilação artificial implicam em sedação, analgesia e, em alguns casos, bloqueio neuromuscular 

(BNM). Objetiva-se, com estes procedimentos, aliviar o desconforto associado à ventilação 

mecânica (VM), prevenir assincronia paciente-ventilador, permitir ventilação efetiva, prevenir 

extubação traqueal inadvertida e deslocamento de vias venosas, além de satisfazer as necessidades 

ansiolíticas, hipnóticas e amnésticas destes pacientes. Serão apresentadas a seguir recomendações 

para pacientes pediátricos e neonatos em VM nas situações mais comuns em unidades de terapia 

intensiva pediátrica. As causas de ansiedade e agitação nas crianças em VM são múltiplas: dor, 

ruído ambiental excessivo, ruptura do ciclo dormir-despertar, privação de sono, presença de 

pessoas e equipamentos não familiares, tubo endotraqueal, impossibilidade de comunicação, 

hipoxemia, hipertensão arterial e síndrome de abstinência, entre outras; 

  

2.13. Os paciente críticos necessitam de cuidados intensivos e medicações especificas, diante das 

dificuldades enfrentadas no combate ao COVID -19, tais medicações são essenciais para o 

manejo e manuntenção da vida dos pacientes internados principalmente em UTI. Visto isso, 

vislumbramos que poderá haver falta de tais insumos necessários ao atendimento,  pois já 

aconteceu em outras regiões do planeta; 

 

2.14. Com devida URGÊNCIA e na forma acima exposta, para que não ocorra a paralisação dos 

serviços essenciais de saúde nos hospitais estaduais para o enfrentamento ao coronavírus.  

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A proposta deverá incluir, de forma clara e inequívoca, o FÁRMACO conforme 

Denominação Comum Brasileira (DCB), a apresentação e a forma farmacêutica, o fabricante, a 

embalagem com o quantitativo do produto ofertado, o número do registro expedido pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e/ou Ministério da Saúde – MS;  

3.2. Só serão aceitos produtos que contenham as mesmas especificações daquelas solicitadas no 

Edital;  

3.3. O licitante detentor da melhor oferta deverá encaminhar a seguinte documentação relativa à 

aceitação da proposta:  

3.3.1. Autorização de funcionamento expedida pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária - ANVISA, em conformidade com as Leis nº 6.360/76, Arts. 1º, 2º, 50, 51, 

parágrafo único; nº 6.437/77, Art. 10, I, IV, XXI; nº 9.782/99, Arts. 7º, VII, XVI, 8º 

§1º, I; III, IV, VI, VII; Decreto nº 8.077/13, Arts. 1º, 2º, 3º, I, nº 2.814/98, Art. 3º, 

5º, II; Resolução da Diretoria Colegiada – RDC da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária - ANVISA 16/14, Arts. 1º; 2º, III, VII, XXI, 12, 13, 16; 17, 19, 20; 21. 

3.3.2. Autorização funcionamento especial, quando necessário, expedida pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, em conformidade com as Leis nº 

6.360/76, Arts. 1º, 2º, 50; nº 6.437/77, Art. 10, I, IV, XXI, nº 9.782/99, Arts. 7º, VII, 

XVI, 8º, § 1º, I; Decreto nº 8.077/13, Arts. 1º, 2º, 3º, I; Portarias do Ministério da 

Saúde – MS nº 344/98, Arts. 2º, 10, 31; nº 2.814/98, Art. 3º, 5º, II; nº 6/1999, Artigo 
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1º, Capítulo I, Arts. 1º, 3º, a, c, f, §1º; Resolução da Diretoria Colegiada – RDC da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA 16/14, Arts. 1º; 2º, III, VII, 

XXI; 4º; 12, 13, 16; 17, 19; 20; 21. 

3.3.3. Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal do 

exercício, em conformidade com as Leis; nº 5.991/73, Arts. 21, 25,26,28; nº 

6.360/76, Arts. 1º, 2º, 51 e 52; nº 6.437/77, Art. 10, I, IV, XXI; Decretos nº 

8.077/13, Arts. 1º, 2º, 3º, 4º; nº 2.814/98, Art. 5º, I. 

3.3.3.1. Não serão aceitas propostas de fornecimento de medicamentos 

provenientes de farmácias e drogarias, com base no Acórdão TCU nº 

1146/2011. 

3.3.3.2. Somente serão aceitos produtos que tenham sido comprados diretamente 

das empresas titulares do registro do produto, em conformidade com as 

Portarias do Ministério da Saúde – MS nº 802/1998 Art. 13°; nº 2.814/98, 

Art. 3º.  

3.3.3.4. A revalidação da Licença de Funcionamento para o presente exercício não 

tenha sido concedida, a licitante deverá apresentar a licença de 

funcionamento do exercício anterior (publicação em Diário Oficial do 

Estado ou Município) acompanhada do protocolo de revalidação (cópia 

autenticada em cartório), desde que o mesmo tenha sido requerido nos 

primeiros 120 (cento e vinte) dias do presente exercício, em conformidade 

com a Lei 5.991/73 , Art. 25, parágrafo único; Decreto n.º 74.170/74, Art. 

22, §2º. 

3.3.4. Certidão da Regularidade Técnica, do ano em exercício, expedido pelo Conselho 

Regional de Farmácia de sua jurisdição, em conformidade com as Leis nº 5.991/73, 

Art. 15° 6.360/76, Art. 53; nº 6.437/77, Art. 10, XIX; Decretos nº 8.077/13, Arts. 1º, 

3º, IV, 5º; nº 74.170/74, Art. 15, II, III; Resolução Conselho Federal de Farmácia - 

CFF nº 579/2013, Art. 3, §1°, §2°, §3°, §4°. 

3.3.5. Certificado de registro do produto, emitido pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária - ANVISA, não sendo aceitos protocolos de solicitação inicial de registro, 

em conformidade com as Leis nº 5.991/73, Art. 25-A, nº 6.437, Art. 10, I, IV, XXI; 

nº 6.360/76, Arts. 1º, 6º, 12, 16, 18; nº 9.782, Arts. 8º, §1º, I; Decreto 8.077/13, 

Arts. 1º, 8º, 15; 2.814/98, Art. 5º, IV;  

3.3.5.1. Só serão aceitos protocolos de revalidação quando forem apresentados no 

primeiro semestre do último ano do quinquênio de validade do registro, em 

conformidade com a Lei nº 6.360/76, Art. 12.  

3.3.5.2. Registro do Produto revalidado automaticamente pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária – ANVISA e/ou Ministério da Saúde - MS deverá ser 

ratificado por meio da apresentação da publicação do ato em D.O.U., em 

conformidade com a Lei nº 6.360/76, Art. 12.  
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3.3.5.3. Não serão aceitos produtos registrados como alimentos. 

3.3.5.4. No caso de medicamentos de notificação simplificada, constantes na RDC 

ANVISA nº 199/2006, deverão ser apresentadas: a notificação de registro 

válida junto a Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA e a 

cópia do rótulo, a fim de permitir a verificação das características técnicas, 

composição e indicação do produto ofertado, em conformidade com as 

Leis nº 5.991/73, Art. 25-A, nº 6.360/76, Arts 1º, 6º, 16, 18; nº 9.782, Arts. 

8º, §1º, I, III, VI, VII; Decreto 8.077/13, Arts. 1º, 8º, 15. 

3.3.6. O licitante deverá observar o preço máximo (PF ou PMVG) nos termos da 

Resolução nº 4/2006, da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos 

(CMED / Anvisa), e alterações que regulam a lista dos medicamentos vendidos ao 

governo que estão sujeitos ao desconto mínimo obrigatório. 

3.3.7. Caso os documentos enviados sejam de consulta da página web da Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária – ANVISA, estes deverão estar com data de consulta 

anterior no máximo a 60 (sessenta) dias da data de abertura do pregão. 

3.3.8. Para verificação da conformidade dos medicamentos, o Pregoeiro contará com o 

auxílio da equipe de farmacêuticos da Comissão de Análise e Acompanhamento de 

Processos Licitatórios. 

3.3.9. Caso haja dúvida na documentação apresentada pela licitante, o Pregoeiro poderá, 

em qualquer fase, com suporte técnico de um farmacêutico, em sede de diligência, 

consultar o endereço eletrônico da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 

ANVISA ou utilizar qualquer outro meio pertinente para esclarecimentos, em 

conformidade com a Lei 8666/1993, Art. 43, VI, § 3º.    

3.3.10. A inobservância das disposições de quaisquer dos itens acima, será motivo de 

inabilitação da Licitante. 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

4.1. Trata-se de bem comum a ser contratado diretamente por Dispensa de Licitação com fulcro 

no art. 4º da Lei nº 13.979/2020. 

 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. O prazo de entrega dos produtos, objeto do presente Termo de Referência, será IMEDIATO, 

não podendo ser superior a 5 dias corridos, contados a partir da data de recebimento da NE – Nota 

de Empenho, em Remessa Única, no seguinte endereço: Almoxarifado Central da Secretaria de 

Estado da Saúde do Piauí, localizado na Avenida Pernambuco, nº. 2464, Bairro Primavera no 

horário das 7h30 às 13h30, de segunda a sexta-feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos 

produtos fora do expediente de trabalho; 
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5.2. Os produtos serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, por servidores designados 

pela Secretaria de Estado da Saúde, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta; 

 

5.3. Uma vez solicitado o produto pela Contratante e este apresentar problemas ou defeitos que 

impossibilitem ou dificultem seu uso, o referido produto deverá ser reposto pelo fornecedor no 

setor responsável do demandante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data de 

solicitação, que poderá ocorrer a qualquer tempo, para atendimento de urgências; 

 

5.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades; 

 

5.5.  Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade do material e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado; 

5.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo; 

5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1. São obrigações da Contratante: 

 

6.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à Contratada; 

 

6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

 

6.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

 

6.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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6.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor(es) especialmente designado(s); 

 

6.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência; 

 

6.1.7. Atestar o recebimento do produto entregue, bem como sua adequação às especificações 

exigidas, rejeitando os produtos que não esteja(m) de acordo com as exigências expostas neste 

instrumento, por meio de notificação à Contratada; 

 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, 

assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

 

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia; 

 

7.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

7.1.2.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 

7.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

 

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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7.1.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

 

7.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

7.1.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até 50% (cinquenta por cento) das quantidades dispostas no contrato, na forma do 

art. 65, parágrafos 1º e 2º da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da licitação. 

 

 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados; 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 
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11. DO PAGAMENTO  

 

11.1. A CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento nas condições estabelecidas abaixo: 

 

11.1.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em parcela única até o prazo 

máximo de 30 dias contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado; 

 

11.1.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666 de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º § 3, 

da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto contratado; 

 

11.3. A nota fiscal ou fatura deverá ser deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF e/ou 

CADUF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

11.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas na Instrução Normativa nº 3 de 26 de abril de 

2018, e, junto ao CADUF, deverão ser tomadas as providências previstas na Instrução 

Normativa nº 2 de 4 de junho de 2012; 

 

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante; 

 

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento; 

 

11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF e/ou CADUF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

 

11.7. Constatando-se, junto ao SICAF e/ou CADUF a situação de irregularidade da contratada, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
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regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério da contratante; 

 

11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF e/ou CADUF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observando o disposto na Instrução 

Normativa nº 3 de 26 de abril de 2018 e Instrução Normativa nº 2 de 4 de junho de 2012; 

 

11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

 

11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa; 

 

11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF e/ou CADUF; 

 

11.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF 

e/ou CADUF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 

da contratante; 

 

11.11.2. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 

4-F da Lei nº 13.979/20, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou 

trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma 

excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de 

serviços; 

 

11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

11.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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11.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 
I = (6/100) 

365 

I= 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

 

12. DO REAJUSTE 

 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas; 

 

12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGPM 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 

 

12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

 

12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer; 

 

12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será obrigatoriamente o definitivo; 

 

12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa ser mais utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor; 
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12.6. Na ausência da previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

 

12.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 

13. DA GARANTIA/VALIDADE  

 

13.1. O produto deverá ter validade de acordo com o fabricante, não podendo ser menor que 12 

(doze) meses, contados a partir da data da entrega do produto;  

 

13.2. Durante o prazo de validade, a Empresa Contratada obriga-se a substituir ou reparar, às suas 

expensas, qualquer produto que apresente defeito que não seja decorrente do desgaste natural ou 

do mau uso realizando a substituição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis; 

 

13.3. Em caso de substituição dos produtos, as novas unidades terão os mesmos prazos de 

garantia originalmente dados aos substituídos, a contar da data do recebimento definitivo. 

 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:  

 

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

 

14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

14.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 

14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

14.1.5. Cometer fraude fiscal; 

 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

 

14.2.2. Multa moratória de 0,5% sobre o valor por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 dias; 
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14.2.3. Multa compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

 

14.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

14.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

 

14.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

14.3. As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com 

as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

 

14.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

 

14.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

14.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados.  

 

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

14.5.1. Não correrão os prazos processuais em desfavor da Contratada em processo 

administrativo para aplicação das sanções deste item enquanto perdurar o estado de 

calamidade de que trata o Decreto Legislativo nº 6, de 2020, nos termos do art. 6º-C da Lei nº 

13.979/2020. 

 

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
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14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme art. 

419 do CC. 

 

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem com o dano causado à Administração, 

observando o princípio da proporcionalidade. 

 

14.9. Se durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 

14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 

 

14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público; 

 

14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e/ou CADUF. 

 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

15.1. As despesas decorrentes desta contratação ocorrerão através de recursos originários da 

Fonte 100. 
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ANEXO II - CARTA PROPOSTA-PAPEL TIMBRADO E ASSINADO 

À 

Secretaria de Saúde do Estado do Piauí 

Ref.: Chamamento Pública nº 02/2020-SESAPI 

 

Objeto: FORNECIMENTO EMERGENCIAL DE MEDICAMENTOS PARA 

ATENDER AS UNIDADES HOSPITALARES EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DE 

COVID-19. 

 

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no 

edital e seus anexos. 

1. Identificação do interessado: 

2. Condições Gerais da Proposta: 

A presente proposta é válida por  60 (sessenta)  dias, contados da abertura das 

propostas.  

 

Apresentamos a nossa proposta para Aquisição de Medicamentos conforme descrição constante 

do Anexo II do Edital, pelo(s) valor(es) abaixo especificado(s):  

 

ITENS OFERTADOS 

Item da 

Proposta 

Item do 

Edital 

Descrição Marca/Modelo Quantidade 

da Proposta 

Registro 

ANVISA 

01      

02      

03      

 

QUANTO A QUANTIDADE PROPOSTA 

(   ) TOTAL PARA TODOS OS ITENS 

(   ) PARCIAL PARA TODOS OS ITENS 

(   ) TOTAL PARA ALGUNS ITENS E PARCIAL PARA OUTROS 
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Declaramos que:  

1. No preço proposto, estão computados todos os custos necessários para a entrega dos 

materiais, bem como todos os tributos, fretes, seguros, encargos trabalhistas, comerciais e 

quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do Edital em 

referência, e que influenciem na formação dos preços desta proposta.  

2. O prazo de validade da proposta é de _____ (________) dias, contados da data do 

chamamento público. 

3. Estamos cientes e de acordo com os termos do Edital supracitado, bem como da 

necessidade de observância do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7 da 

Constituição Federal. 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social:  

CNPJ:  

Inscrição Estadual:  

Responsável: 

Endereço:  

Tel/Fax:  

E-mail:  

CEP: Cidade: UF:  

Banco: Agência: C/C: 

 

 

____________________________________________________ 

Assinatura e Carimbo da empresa. 

 

Local e data 

Assinatura do representante legal (Nome e cargo) 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

   

CONTRATO PADRÃO – AQUISIÇÃO DE BENS – CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL 

POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS 

Nº ____/2020 QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM 

LADO, COMO CONTRATANTE, O ESTADO DO 

PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 

ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, E DO OUTRO, 

COMO CONTRATADA, A EMPRESA 

______________ 

 

 

O Estado do Piauí, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI, 

inscrita no CNPJ sob o no 06.553.564/0001-38, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, com sede Avenida Pedro Freitas, S/N, Bairro São Pedro, Centro 

Administrativo, em Teresina – PI, neste ato representado por seu SECRETÁRIO ESTADUAL 

DE SAÚDE DO PIAUÍ, Sr. DR. FLORENTINO ALVES VERAS NETO, portador da Cédula 

de Identidade nº 986.996 – SSP/PI, CPF nº 327.448.113-00; e a Empresa 

________________________ com sede e foro  na Cidade de _______________, inscrita no 

CNPJ sob o nº ______________, aqui representada por ________________,  inscrito(a) no CPF 

sob o nº _______________ portador(a) da carteira de identidade RG nº _____________, 

doravante denominada abreviadamente CONTRATADA, tendo em vista a Dispensa de 

Licitação fundamentada no art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93, constante no  Processo 

Administrativo nº AA.900.1.008927/20-10 , vinculado ao Parecer Referencial PGE nº 

________/2020 e o que mais consta dos citados autos, que passa a fazer parte integrante deste 

instrumento, independentemente de transcrição, em conformidade com as normas da Lei Federal 

nº 8.666/93, Lei Federal nº 13.979/2020, Decreto Estadual nº 15.093/2013, Decreto Estadual nº 

18.884/2020, Decreto Estadual nº 18.895/2020, Decreto Estadual nº 18.901/2020 e Decreto 

Estadual nº 18.902/2020, os quais submetem as partes para todos os efeitos, têm justo e 

acordado celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, regendo-se a contratação pelo fixado 

nas cláusulas seguintes: 
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PARTE GERAL 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO 

1.1. São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o Processo 

Administrativo discriminado na Parte Específica, incluído o termo de referência constante nos 

autos, a proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes executivos, projetos, 

especificações técnicas, despachos e pareceres que o encorpam. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO  

2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição do objeto descrito na Parte 

Específica deste Contrato, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

Termo de Referência e na proposta da contratada, os quais integram este instrumento, 

independente de transcrição.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

3.1. O prazo e local de entrega do objeto se encontram previstos na Parte Específica. 

3.2.  Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo previsto na Parte Específica, pelo 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta. 

3.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo previsto na Parte Específica, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades.  

3.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo previsto na Parte Específica, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

3.4.1. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere o subitem 

anterior artigo não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos 

fixados, reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 

(quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos, situação na qual será responsabilizado o 

fiscal ou comissão responsável pela fiscalização. 

3.5. O recebimento provisório ou definitivo ocorrerá mediante termo circunstanciado ou recibo, 

conforme definido na Parte Específica. 

3.6. Nos termos do art. 15, § 8º, da Lei nº 8.666/1993, e art. 7º, 1º, do Decreto Estadual nº 

15.093/2013, o recebimento provisório ou definitivo de material de valor superior a R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) será feito por comissão de, no mínimo, 03 (três) membros. 
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3.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO  

4.1. O valor do presente Termo de Contrato está previsto na Parte Específica. 

4.2. No valor em questão estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 

data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, podendo a Parte Específica deste 

Contrato prever prazo inferior. 

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

5.3. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o recebimento dos bens 

descritos na nota fiscal apresentada. 

5.4. Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer 

constar da Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível em nome da 

CONTRATANTE, cujo CNPJ está especificado na qualificação preambular do contrato, 

informando o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

5.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, 

juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 

tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

5.7. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue, pela CONTRATADA, diretamente ao 

Fiscal deste Contrato, que somente atestará a aquisição/fornecimento do objeto nomes de 

referência e liberará a referida Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela mesma, 

todas as condições pactuadas. 

5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida a CONTRATADA, pelo Gestor deste Contrato e o pagamento ficará pendente até 

que se providencie pela CONTRATADA as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
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pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se 

fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora 

serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 

mediante aplicação das seguintes formulas: 

I=(TX/100)/365 

EM= I x N x VP, onde: 

I = índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

 

5.10. A atualização só será devida em caso de mora imputável exclusivamente ao contratante. 

5.11. Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos, 

conforme Decreto Estadual 15.093/2013, arts. 5º e 6º: 

a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (CRF, 

fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será aceito certificado da matriz em substituição 

ao da filial ou vice-versa quando, comprovadamente, houver arrecadação centralizada;  

b) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST (Certidão 

Negativa de débitos Trabalhistas); 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

contratada, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES  

 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas.  

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
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índice definido na Parte Específica deste Contrato exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 4º-I da Lei nº 

13.979/2020. 

6.3. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Estado do Piauí, conforme classificação descrita na Parte 

Específica deste contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

8.1. A Parte Específica poderá prever a prestação de garantia como condição para a assinatura 

do contrato. 

8.2. O prazo de validade da garantia está previsto na Parte Específica do contrato e deverá ser 

superior a 90 (noventa) dias do prazo contratual. 

8.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas as 

obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe 

o § 4º, do art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

8.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, 

caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às 

penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa. 

8.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao 

valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.1 da Parte Específica deste 

contrato. 

 

CLAÚSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.1. São obrigações da contratante: 

9.1.1.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato; 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 
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9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

9.1.6. Disponibilizar a presente contratação em sítio oficial especifico na rede mundial 

de computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 

3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número 

de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo 

processo de contratação ou aquisição, conforme art. 4º, § 2º, da Lei Federal nº 13.979/2020. 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e na sua 

proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

10.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes neste Contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 

as indicações referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade. 

10.1.1.1. As indicações referentes ao objeto deverão ser aquelas exigidas no Termo de 

Referência. A garantia da qualidade (ou prazo de validade) do objeto deve guardar 

conformidade com o prazo de garantia ou validade exigido no Termo de Referência ou 

com aquele apresentado na proposta, se for o caso. 

10.1.1.2. O objeto deve estar acompanhado dos itens previstos na Parte Específica. 

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Parte 

Específica, o objeto com avarias ou defeitos; 

10.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo previsto na Parte Específica, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação; 

10.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art8§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art8§3
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10.1.7. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e 

irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 

reclamações formuladas. 

10.2. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas decorrentes das 

peculiaridades da contratação, as quais estão previstas na Parte Específica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO  

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 

confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade 

competente. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

11.4. A contratada deverá dar garantia do fabricante conforme previsto na Parte Específica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas 

nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato. 

12.1.1. A Parte Específica deste Contrato poderá prever outras faltas e sanções ao 

Contratado, de acordo com as peculiaridades do objeto. 

12.2. Conforme art. 7º da Lei .10.520/2002, comete infração administrativa aquele que, 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro 

de preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal. 
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12.2.1. O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem 12.2 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Piauí e descredenciamento no 

CADUF/PI, pelo prazo de até cinco anos. 

 

12.3. MULTA 

a)  A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será 

calculada sobre o valor dos bens não fornecidos, competindo sua aplicação ao titular do órgão 

contratante, observando os seguintes percentuais: 

a.1) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 

(quinze) dias; e 

a.2) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16º (décimo sexto) dia, até 

o limite correspondente a 30 (trinta) dias; e 

a.3) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o 

limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato 

correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 

b). Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a 

Contratada: 

b.1) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante no 

cumprimento de suas atividades; 

b.2) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e 

b.3) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo 

ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida. 

c) Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a 

Contratada: 

c.1) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, 

negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, 

independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados; 

c.2) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, 

dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da 

obrigação da Contratada em reparar os danos causados. 

 

12.4. ADVERTÊNCIA 

a) A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 



 

  

 

 

 

 

43 

a.1)  Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que 

acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da aplicação de 

multa moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo; 

a.2) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o 

enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

a.3) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das 

atividades da contratante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de 

suspensão temporária e declaração de inidoneidade. 

 

12.5. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO 

 a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí pode ser aplicada aos 

licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento 

licitatório ou a execução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação; 

 b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Estado do 

Piauí será aplicada nos seguintes prazos e situações: 

 b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 

b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação 

que tenha acarretado prejuízos significativos para o Estado do Piauí; 

b1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da 

sanção de advertência. 

b.2) Por um ano: 

b.2.1) Quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido 

pela contratante. 

b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada: 

b.3.1) Não concluir os fornecimentos contratados; 

b.3.2) Fornecer bens em desacordo com as especificações ou com qualquer outra 

irregularidade, contrariando o disposto no edital de licitação, não efetuando sua 

substituição ou correção no prazo determinado pela contratante; 

b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, 

ensejando a rescisão do contrato ou frustração do processo licitatório; 

b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 

b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, 

em virtude de atos ilícitos praticados; 

b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 

informações de que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste 

contrato, sem consentimento prévio da contratante. 
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12.6. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo acompanhamento 

da execução contratual se constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do 

Estado do Piauí, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que 

acarretem prejuízos ao Estado do Piauí ou aplicações sucessivas de outras sanções 

administrativas. 

b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, perante a autoridade que aplicou a penalidade, após ressarcidos 

os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será 

aplicada à contratada nos casos em que: 

c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

c.2) praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em 

virtude de atos ilícitos praticados; 

c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução 

deste contrato, sem consentimento prévio da contratante, em caso de reincidência; 

c.5) apresentar qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o 

objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual; 

c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93. 

d) Independentemente das sanções a que se referem os subitens anteriores, a Contratada está 

sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a administração 

propor que seja responsabilizada: 

d.1) civilmente, nos termos do Código Civil; 

d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do 

exercício profissional a elas pertinentes; 

d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 

12.7. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido multado, antes que 

tal penalidade seja descontada de seus haveres. 

12.8. As sanções serão aplicadas, de acordo com a Lei Estadual nº 6.782/2016 e Decreto 

Estadual nº. 11.319/2004, pela Contratante, facultada a defesa prévia da interessada, no 

respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de 

inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3º do art. 

87 da Lei nº. 8.666/93. 
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12.9. As multas administrativas previstas neste instrumento não têm caráter compensatório e o 

seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes 

das infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO  

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 

Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 

das sanções aplicáveis. 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada 

o direito à prévia e ampla defesa. 

13.3. A rescisão por não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato e 

na Lei nº 8.666/93: 

13.3.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 

ato próprio da Administração; 

13.3.2. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal 

empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V 

do art. 58 da Lei nº 8.666/93; 

13.3.3. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores 

das multas e indenizações a ela devidos; 

13.3.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração. 

13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, mediante prévia manifestação 

da Procuradoria-Geral do Estado, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93, na Lei 

10.5200/02 e demais normas federais e estaduais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – -DA FRAUDE E CORRUPÇÃO  
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Tendo em vista a lisura e a transparência que regem os procedimentos licitatórios desta SESAPI, 

deverão ser atendidas, as regras para prevenir e combater fraudes e corrupção que possam ocorrer 

no contexto do uso de recursos financeiros durante a preparação e execução do contrato, ficando 

estabelecido que o CONTRATADO deve observar e fazer observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 

Parágrafo Primeiro: A SESAPI exige de todos os servidores, bem como dos Licitantes, 

fornecedores, empreiteiros e seus agentes seu pessoal, subcontratados, prestadores de serviços ou 

fornecedores de insumos, a observância dos mais elevados padrões de ética durante a Licitação e 

a execução desses contrato: 

a)                  Define, para os fins dessa cláusula, as expressões abaixo, da seguinte forma: 

i)                   “prática corrupta[2]” significa oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar indevidamente as ações de terceiros; 

ii)                 “prática fraudulenta[3]” significa qualquer ato ou omissão, incluindo falsa 

declaração, que, de forma intencional ou irresponsável, induza em erro ou tente induzir em erro 

uma parte para obter um benefício financeiro ou não, ou para evitar uma obrigação; 

iii)               “prática colusiva[4]” significa uma combinação entre duas ou mais partes visando 

alcançar um fim indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 

iv)               “prática coercitiva[5]” significa prejudicar ou lesar, ou ameaçar prejudicar ou lesar, 

direta ou indiretamente, qualquer parte ou propriedade da parte para influenciar indevidamente 

as ações de uma parte. 

v)                  “prática obstrutiva” significa: 

(aa)      deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 

declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação 

sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou colusão; e/ou ameaçar, assediar 

ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato que seja de seu conhecimento 

em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir que recorra à investigação 

ou a conduza, ou, 

(bb)      atos que objetivem impedir materialmente o exercício dos direitos de inspeção e 

auditoria, nos termos da cláusula abaixo 

https://bmail.uol.com.br/main/print_message?accountId=0&uid=NjM0MDE&folder=INBOX#_ftn2
https://bmail.uol.com.br/main/print_message?accountId=0&uid=NjM0MDE&folder=INBOX#_ftn3
https://bmail.uol.com.br/main/print_message?accountId=0&uid=NjM0MDE&folder=INBOX#_ftn4
https://bmail.uol.com.br/main/print_message?accountId=0&uid=NjM0MDE&folder=INBOX#_ftn5
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b)                  Rejeitará uma proposta de adjudicação se concluir que o licitante indicado se 

envolveu, de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, 

coercitiva ou obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 

c)                  declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do pagamento se, a 

qualquer momento, determinar que representantes da SESAPI ou de um beneficiário de qualquer 

parte do pagamento envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas durante o processo de licitação ou de execução do contrato em questão, sem que o 

Estado tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Estado, para combater 

essas práticas quando de sua ocorrência; 

d)                  Imporá sanções à pessoa física ou jurídica a qualquer tempo, em conformidade 

com seus procedimentos de sanções aplicáveis. 

Parágrafo único: Os Licitantes deverão tomar conhecimento do teor desta Cláusula.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VIGÊNCIA  

16.1. A vigência e validade deste instrumento decorrerão de sua assinatura, conforme previsto na 

Parte Específica, tornando-se eficaz a partir da publicação, em extrato, na Imprensa Oficial, que 

será providenciada pela CONTRATANTE nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei 

nº 8.666/93 e suas alterações.  

16.2. O contrato terá vigência de até 06 (seis) meses, e poderá ser prorrogado por períodos 

sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de 

emergência de saúde pública, conforme art. 4º-H da Lei nº 13.979/2020.    

  

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA  –  DO FORO  

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Teresina (PI), como o único competente para dirimir 

quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste Contrato. 

 

PARTE ESPECÍFICA  

 

As seguintes informações específicas sobre o Contrato deverão complementar, suplementar ou modificar as 

disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui contidas prevalecem 

sobre aquelas.  
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Parte 

Geral 

Definições da Parte Específica 

1.1 Processo Administrativo: AA.900.1.008927/20-10. 

2.1 O objeto do presente contrato é  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COMO FORMA DE 

MEDIDA DE ENFRENTAMENTO AO NOVO CORONAVÍRUS, conforme detalhamento 

abaixo: 

   Discriminação do objeto: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND.  

 

 

MARCA 

 

REGISTRO 

DA 

ANVISA 

QTD. 

 

VALOR 

UNIT.-

R$ 

 

VALOR 

TOTAL-

R$ 

01        

 02 

 

 

  

 

  

03 

 

 

  

 

  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:  

  

R$ 

 

3.1. O prazo de entrega dos bens é de IMEDIATO, não podendo ser superior a 5 dias corridos, contados 

a partir da data de recebimento da NE – Nota de Empenho, em Remessa Única, no seguinte 

endereço Almoxarifado central da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, situado na Av. 

Pernambuco, nº 2464, Bairro Primavera, Teresina/PÌ.  

3.1.1. O produto deverá ter validade de acordo com o fabricante, não podendo ser menor que 12 

(doze) meses, contados a partir da data da entrega do produto. 

3.2  (  x  ) Os produtos serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, por servidores designados 

pela Secretaria de Estado da Saúde, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

3.3 O objeto rejeitado deverá ser substituído no prazo de no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

3.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e 
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consequente aceitação mediante atesto de recebimento. 

3.5  (  x  ) O recebimento ocorrerá mediante Termo Circunstanciado, conforme art. 7º, § 2º, do Decreto 

Estadual nº 15.093/2013. 

4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ________________. 

5.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em parcela única até o prazo máximo de 30 

dias contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.1.1. -Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 

-Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGPM 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Estado do Piauí, para o exercício de (2020.), na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 101 

Fonte: 100 

Programa de Trabalho: 0001 

Elemento de Despesa: 339030 

8.1.  (   x  )  Não será exigida garantia de execução da contratada. 

10.1.3 O objeto com avarias ou defeitos deverá ser substituído no prazo de no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, a contar da data de solicitação, que poderá ocorrer a qualquer tempo, para atendimento 

de urgências. 

10.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

10.2. Sem prejuízo das obrigações previstas na Parte Geral, são deveres da CONTRATADA: 

1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, assumindo 

como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

e, ainda: 

1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia; 

1.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

1.3.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
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objeto com avarias ou defeitos; 

1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

1.7. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

1.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

1.9. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até 50% (cinquenta por cento) das quantidades dispostas no contrato, na forma do art. 

65, parágrafos 1º e 2º da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

11.4.  (    x    ) Não se aplica ao caso a exigência de garantia do fabricante.   

15.1. O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, e poderá ser prorrogado por períodos 

sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de 

emergência de saúde pública, conforme art. 4º-H da Lei nº 13.979/2020, contados a partir da 

assinatura do contrato. 

 

Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o presente 

instrumento, em 02 (DUAS) vias de igual forma e teor, que depois de lido e achado conforme, 

vai assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

 

                                       Teresina (PI), ____de ______________ de 2020. 

 

DR. FLORENTINO ALVES VERAS NETO 

SECRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE DO PIAUÍ 

CONTRATANTE 

 

?????? 

CONTRATADA 


